LEI Nº 2.389, DE 12/12/2001

Proíbe a instalação de catraca eletrônica nos ônibus de transporte coletivo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida a instalação de catraca eletrônica nos ônibus de transporte coletivo que tenham concessão da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 2º - A empresa que implantar a catraca eletrônica, desrespeitando o disposto no artigo 1º desta Lei, perderá sua concessão.

Art. 3º - Deverá esta Lei estar contida no Contrato de Concessão de exploração do transporte coletivo de todas as empresas concessionárias do Município de Timóteo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Galba Gomes da Silva

Secretário Municipal de Governo

